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Prémios isentos de IRS
até a um limite de 6%
mas há regras a cumprir
As empresas podem pagar
aos trabalhadores um prémio
sob afnrma de 15.0 mês,
mas atribuição terá de ser
feita de forma voluntária
e sem caráter regular.

TEXTO Sónia Peres Pinto

A
atribuição de prémios por
parte das empresas aos tra-
balhadores também sofreu

alterações. Este ano foi in-
Itroduzida uma isenção de

IRS até um limite de 6% da retri-

buição base anual do trabalhador

para estes pagamentos, desde que
sejam atribuídos de forma voluntá-

ria e sem caráter regular pela enti-

dade patronal.
Masvamos anúmeros. Paraum ce-

nário de uma retribuição baseanual

de 24 mil euros (doismil eurospor
mês), cujoprémio deprodutividade
seja de 1.500euros, o limitede isen-

çãocorresponde a6% da retribuição
baseanual: 1.440euros, ouseja, ape-
nas 60 euros sãosujeitosàs taxas nor-

mais aplicáveis ao escalão de IRS.

Já para quem tem uma retribui-

ção baseanual de36mil euros eque
recebaum prémio de 2.500 euros,
apenas 2.160 euros estarão isentos

de IRS, enquanto o restantevalor de

340 euros serão tributados às taxas

normaisaplicáveis ao escalão de IRS.

Aliás, aCIPchegou aapresentar a

proposta da aplicação de um 15.0
mês isento de descontos, uma vez

que, era entendido como um prémio
para o trabalhador. e certo que esta
fórmula não está a ser aplicada tal
como foi sugeridaea bastonária dos

Contabilistas Certificados acena
com várias alterações à legislação.
«Em2024eem2025 foramcriadas
tantas regras àvoltada lei queé um
riscoenorme qualquer empresapo-
derusufruir eas empresasacabam

por teruma falta de confiança enor-
mena suaaplicação.A proposta da
CIPexiste,mas com outrasexigên-
cias,o)idealeraqueexistisse limpa
para que fosse possível oferecer
esse salário com isenção de IRS e
de Segurança Social sem grandes
condições», refere Paula Francoao
Nascer doSOL.
Recorde-se que para as empresas
poderem atribuir este prémio e be-

neficiarem destas condições terão

de ter aumentadoem 4,7%osalário-
-base do trabalhador e de garantir
um aumento de todos os saláriosda

empresa que estiverem abaixo da
média em 4,7%.
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t Alterações à lei pretende estimular empresasa compensar trabalhadores
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